
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Emenda destina-se para a Associação desportiva Juiz de Fora ( ADJF) sob o cnpj:
01.805.581/0001-00, Av. Barão do Rio Branco nº 2679 sala 1209/1210, centro- cep:36.010-908. Para
realização de eventos esportivos e recreativos de lazer.

Palácio Barbosa Lima, 10 de dezembro de 2025.

Carlos José de Souza
Vereador Fiote - PDT
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